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LEI No 396/95

AUTORIZA ü PODER EXECUTIVO A FIRMAR
ACORDO DE PARCELAMENTO DE DIVIDA DO
município para com o INSTITUTO NA
CIONAL DO SEBURO SOCIAL-INSS;, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR No 77,DE
13.07.93 E LEI No 9.129,DE 20.il.95

Pereiras,

usando das atribuições

aprovou e ele promulga
Municipal

O  Prefeito Municipal de

que lhe sáo conferidas por Lei;
Faz saber que a Câmara

a seguinte Lei:
ARTIGO Ío~ Para o pagamento dos

débitos do Município junto ao INSS, ajuizado ou náo, fica o Poder
Executivo autorizado a firmar acordo de parcelamento da divida,

na forma do art. 27 da Lei Complementar no 77, de 13-07.93,
regulamentada pelo Decreto ng 394, de 16.0S-9o e da Lei no. 9-129
de 20- de novembro de 1.995.

artigo 2g- A União antecipará ao
INSS, por sLíb rogaçáo o desconto de 9% (nove por cento) do Fundo
de F*articipaçáo do Municipio—FPM, repassado, decendialmente, pela
Secretaria do Tesouro Nacional, STN, que será utilizado para a
amortização do débito de que trata o art- Io até a sua plena
quitação.

artigo 3g- O Poder Executivo con-

segnarã nos orçamentos anual e plurianual do Municipio as dota-
para o pagamento do débito objeto do
como para o recolhimento das contribuições

na Lei ng 3-212/91-
ARTIGO 4g— Esta Lei entrará em

>ua publicação revogadas as disposições em

ções especificas
parcelamento, bem
prevista

vigor na data de
contrário-

Prefeitura Municipal de Perei
i

21 de Dezembro de 1.995
ras.

lugar de costume nesta
«"fixaçáo no
^^ipra.

Gomes




